RESOLUÇÃO Nº 1, de 22 de fevereiro de 2017.

“Institui Frente Parlamentar em defesa dos Direitos Trabalhistas e Previdenciários”

ELIANE BECKER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa dos Direitos Trabalhistas e Previdenciários.

Art. 2º - A Frente Parlamentar será constituída mediante a livre adesão dos vereadores, com o objetivo de realizar seminários, propor estudos e ações voltadas à defesa dos direitos trabalhistas e previdenciários dos cidadãos.


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Dois Irmãos, 22 de fevereiro de 2017. 

ELIANE BECKER
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

KETLIN FREITAG GIEHL
DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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